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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA

INSTRUÇÃO NORMATIVA APM-RB N.º 001 DE 07 DE AGOSTO DE 2025
Estabelece critérios para o tratamento e a avaliação da massa documental acumulada e os procedimentos para Transferência, Eliminação e Recolhimento de 
documentos à Unidade do Arquivo Público do Município.
O Coordenador da Unidade do Arquivo Público do Município, da Secretaria Municipal de Gestão Administrava - SMGA,

realização do processo administrativo no âmbito do Município de Rio Branco - RB SEI e dá outras providências.
Considerando a necessidade de orientar os órgãos e as entidades integrantes do Sistema de Arquivos do Município de Rio Branco – SISMARQ-RB para reali-
zarem o tratamento e a avaliação de documentos produzidos e acumulados no âmbito de sua atuação, bem como para efetuarem os procedimentos de trans-

de Rio Branco, expede a presente Instrução Normativa:
CAPÍTULO I
Disposições Gerais

e entidades da Administração Pública Municipal, e os procedimentos para transferência, eliminação ou recolhimento de documentos à Unidade do Arquivo 
Público do Município.
Artigo 2º - Cabe à Unidade do Arquivo Público do Município orientar os procedimentos para transferência ou recolhimento de documentos, bem como elimina-
ção de documentos desprovidos de valor permanente, nos termos do art. 2º do Decreto supracitado.

I - Acondicionamento - embalagem ou guarda de documentos visando à sua preservação e acesso.
II - Amostragem documental - fragmento representativo de um conjunto de documentos destinado à eliminação, selecionado para guarda permanente por meio 
de critérios qualitativos e quantitativos.

na produção e acumulação de documentos de caráter instrumental e acessório.

na produção e acumulação de documentos de caráter substantivo e essencial para o seu funcionamento.

sua destinação.
VI - Documento de arquivo - registro de informação, em qualquer suporte, inclusive o digital, produzido, recebido ou acumulado por órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública Municipal, sendo: Documentos Correntes: aqueles em curso que, mesmo sem movimentação, continuam sendo consultados frequentemente; 
Documentos Intermediários: aqueles que não sendo mais de uso corrente, por razões administrativas, aguardam prazos legais de prescrição; Documentos 

VII - Eliminação - destruição de documentos que na avaliação foram considerados sem valor permanente, por meio de fragmentação manual ou mecânica.
VIII - Fundo - conjunto de documentos de uma mesma proveniência.
IX - Higienização - retirada, por meio de técnicas apropriadas, de poeira e outros resíduos e elementos externos ao papel, com vistas à preservação de documentos.
X - Massa documental acumulada - volume de documentos produzidos e recebidos no exercício de funções e atividades dos órgãos e entidades municipais que 

conservá-los, garantindo sua preservação e acesso adequado ao longo do tempo.
XII - Transferência - passagem de documentos públicos do arquivo corrente para o arquivo intermediário.
XIII – Recolhimento - operação pela qual um conjunto de documentos passa do arquivo intermediário para o arquivo permanente segundo competências pre-
viamente estabelecidas.
XIV – Tipo Documental: documentos reunidos por suas características comuns no que diz respeito à fórmula diplomática ou natureza de conteúdo (assunto).
CAPÍTULO II
Avaliação e Destinação da Massa Documental Acumulada
Artigo 4º - As Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos - CPADs, instituídas nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, por 

Documentos do Município de Rio Branco, em conformidade com as normas e os procedimentos que serão estabelecidos pela Unidade do Arquivo Público do 
Município, órgão central do Sistema de Arquivos do Município de Rio Branco – SISMARQ/RB, no processo de criação deste instrumento de gestão documental.

unidades deverão encaminhar seus respectivos documentos para o Arquivo Público Municipal, onde deverão ser aplicados os procedimentos adotados pelo 
órgão para a guarda da documentação, sua destinação e preservação, de acordo com critérios estabelecidos pelo Arquivo Púbico Municipal.
Artigo 6º - A etapa do processo de avaliação da massa documental acumulada, consiste na análise dos documentos de arquivo, de acordo com as atividades 

§ 1° - Os documentos deverão cumprir os prazos de guarda e a destinação estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública 
do Município de Rio Branco assim que instituída.
§ 2° - Os documentos a serem transferidos para a Divisão de Arquivo Intermediário devem estar organizados, avaliados, higienizados e acondicionados como 
estabelecido nesta instrução.
Artigo 7º - Os procedimentos a serem observados no ato da Transferência de documentos ao Arquivo Público Municipal serão:
I – Da parte da entidade produtora:

b) encaminhamento da Listagem de Transferência de cordo com o Anexo I desta normativa, com assinatura do responsável da unidade transferidora.

d) higienização do acervo, liberando-o de poeira e de outros resíduos estranhos aos documentos;
e) acondicionamento dos documentos textuais em caixas-arquivo de tamanho padrão; os documentos que excedam ao padrão convencional deverão ser acon-
dicionados em embalagens adequadas às suas dimensões.

-
mento em ordem sequencial;
g) os documentos a serem transferidos ou recolhidos deverão ser, impreterivelmente, acompanhados de todos os instrumentos de busca existentes, incluindo 

Arquivo Público Municipal.
II – Da parte do Arquivo Público Municipal:
a) programação do período de transferência ou de recolhimento, informando à unidade administrativa solicitante, e essa apoiará a entrada do acervo no Arquivo;

c) recebimento e conferência da documentação encaminhada para inserção no acervo do Arquivo;
d)alocação da documentação nos depósitos previamente determinados.
e) disponibilização do acesso às informações sob sua guarda, de acordo com disposto na Lei Federal 12.527 de 18 de novembro de 2011 e Lei Municipal 1.915 
de 25 de junho de 2012, resguardando o sigilo garantido nas respectivas leis.
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CAPÍTULO III
Eliminação de Documentos de Guarda Temporária
Artigo 8º - A eliminação de quaisquer documentos públicos municipais somente deverá ser realizada pelo Arquivo Público Municipal, nos termos do art. 9º da 

§1º - A eliminação de documentos públicos decorre do trabalho de avaliação documental realizado pelas Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos 
e deverá ser efetuada nos prazos estabelecidos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos, aprovadas pela Unidade do Arquivo Público Municipal.
§2º - Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da
legislação em vigor, aquele que destruir, inutilizar ou deteriorar documentos de guarda permanente, nos termos do art. 62 da Lei Federal N.º 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998.
CAPÍTULO IV
Disposições Finais
Artigo 9º - Ao Arquivo Público Municipal do Município caberá decidir sobre a conveniência e a oportunidade de transferência de documentos ao seu acervo, de 
acordo com sua capacidade anual de recebimento.
Artigo 10º - Os documentos destinados à guarda permanente de órgãos ou de entidades cujas atividades cessaram, parcial ou total, deverão ser recolhidos à 
Unidade do Arquivo Público do Município.

devendo ser preservados e recolhidos à Unidade do Arquivo Público do Município.
Artigo 12º - Fica vedada a terceirização da guarda de documentos públicos municipais sem a prévia consulta à Unidade do Arquivo Público do Município, órgão 
central do Sistema de Arquivos do Município de Rio Branco Acre – SISMARQ - RB.

janeiro de 1991, o acesso, a difusão e a publicação de quaisquer documentos de seu acervo, exceto nos casos previstos em lei.
Parágrafo único - Caberá aos órgãos ou entidades custodiadores de documentos públicos municipais tomar as providências necessárias para assegurar o 
direito de acesso pleno às informações neles contidas, ressalvadas aquelas de caráter sigiloso, nos termos da lei.
Artigo 14º - Os procedimentos que orientam as transferências de documentos ao Arquivo Público Municipal deverão ser observados, internamente, pelos órgãos 
ou entidades custodiadores de documentos intermediários e permanentes.
Artigo 15º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – AC, 7 de agosto de 2025

MARCUS FREDERICK FREITAS DE LUCENA
Secretário Municipal de Gestão Administrativa – SMGA
Decreto n.º 1.208/2025

ANEXO I
LISTAGEM DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

PROVENIÊNCIA/PROCEDÊNCIA: (SECRETARIA) SETOR:
QUANTIDADE E TIPO DE EMBALAGENS: (15 CAIXAS ESPECÍFICAS PARA ARQUIVOS)

UNIDADE DE ACONDICIONAMENTO: (CAIXAS POLIONDAS)
DESCRIÇÃO E DATAS-LIMITE:

ESPÉCIE/TIPO DOCUMENTAL ASSUNTO Nº DO DOC DATA LIMITE
CAIXA 01 – 2010-2015

PROCESSO
OFÍCIO

RELATÓRIO

CAIXA 02 – 2015

RESPONSÁVEL PELA TRANSFERÊNCIA: 
ASSINATURA: _____________________________________                                         DATA: _________________________

ANEXO II
INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA LISTAGEM DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS
1 – PROVENIÊNCIA/PROCEDÊNCIA: informar o órgão responsável pela produção e envio dos documentos. 
1.1 – SETOR: produtor do documento.

exemplo: 15 caixas; ou se essas caixas estão dentro de outras embalagens ou recipientes, como, caixas de papelão em tamanhos maiores, contêiners e outros.
-

Observação: quanto aos processos, recomenda-se descrevê-los integralmente, um a um, informando os seguintes dados: número do processo, requerente/

ofício; memorando. 
ANEXO II
ETIQUETA:

PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA
ARQUIVO PÚBLICO MUNCIPAL

SECRETARIA: 
SETOR: 
TIPO DE DOCUMENTO:
CAIXA:01 DATAS-LIMITE:2010 - 2012
OBSERVAÇÃO:
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OBSERVAÇÕES: 

a mais de um ano, basta informar o mais antigo e o mais recente.
2 – TIPO DE DOCUMENTO: se houver apenas um tipo de documento, como processos, por exemplo, deve-se preencher este campo. Caso o conteúdo da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA GARIBALDI BRASIL - FGB

AVISO DE INTENÇÃO DE COLETA DE PREÇOS  

apresentarem COTAÇÕES DE PREÇOS, visando estimativa de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica, para sob demanda prestar os 

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO:
LOTE 01 - TENDAS E ACESSÓRIOS

Item Descrição Unidade Quantidade V.Unitário V.Total

01

LOCAÇÃO DE Tenda Piramidal: cor branca, lona de cobertura produ-
-

permeável, autoextinguível, com black-out, sem costuras mecânicas, 
cortada e moldada através de vulcanização a quente, aplicada às es-
truturas metálicas por tensionamento; Estrutura metálica: ferro tubular, 

-
-

Diária 10

02

LOCAÇÃO DE Tenda Piramidal: cor branca, lona de cobertura produzida 
-

vel, autoextinguível, com black-out, sem costuras mecânicas, cortada e 
moldada através de vulcanição a quente, aplicada às estruturas metálicas 
por tensionamento; Estrutura metálica: ferro tubular, chapas de 1,4mm – 

com parafusos e conexões em aço; Pés de sustentação: estrutura de ferro 

Diária 10

LOCAÇÃO DE Tenda Piramidal: cor branca, lona de cobertura produzida 
-

vel, autoextinguível, com black-out, sem costuras mecânicas, cortada e 
moldada através de vulcanição a quente, aplicada às estruturas metálicas 
por tensionamento; Estrutura metálica: ferro tubular, chapas de 1,4mm – 

com parafusos e conexões em aço; Pés de sustentação: estrutura de ferro 

Diária 10

04

LOCAÇÃO DE Tenda Piramidal - cor branca, lona de cobertura produzida 

autoextinguível, com black-out, sem costuras mecânicas, cortada e mol-
dada através de vulcanição a quente, aplicada às estruturas metálicas por 

parafusos e conexões em aço; Pés de sustentação:estrutura de ferro tubu-

Diária 10

05

LOCAÇÃO DE Tenda Piramidal: cor branca, lona de cobertura produzida 

autoextinguível, com black-out, sem costuras mecânicas, cortada e molda-
da através de vulcanização a quente, aplicada às estruturas metálicas por 

parafusos e conexões em aço; Pés de sustentação: estrutura em ferro tu-
-

Diária 10

06

LOCAÇÃO DE Tenda Piramidal: cor branca, lona de cobertura produzida 
-

vel, autoextinguível, com black-out, sem costuras mecânicas, cortada e 
moldada através de vulcanição a quente, aplicada às estruturas metálicas 
por tensionamento; Estrutura metálica: ferro tubular, chapas de 1,4mm – 

com parafusos e conexões em aço; Pés de sustentação: estrutura de ferro 

Diária 10

07

LOCAÇÃO DE Tenda Piramidal: cor branca, lona de cobertura produzida 
-

vel, auto-extinguível, com black-out, sem costuras mecânicas, cortada e 
moldada através de vulcanição a quente, aplicada às estruturas metálicas 
por tensionamento; Estrutura metálica: ferro tubular, chapas de 1,4mm – 

com parafusos e conexões em aço; Pés de sustentação: estrutura de ferro 

Diária 10  


